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TRÊS ANOS DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

Edson Ronaldo Nascimento1 
 

1. Características da Lei de Responsabilidade Fiscal  

 

A Lei Complementar n.º 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) –, de 4 de maio de 
2000,  é uma importante ferramenta gerencial a serviço da administração pública. Ela harmoniza e 
consolida muitos dos objetivos do processo de mudança do regime fiscal empreendido nas últimas 
décadas, no Brasil. É conseqüência de um longo processo de evolução das instituições 
orçamentárias do País, que gerou na sociedade a percepção de que o governante não deve gastar 
mais do que arrecada e deve administrar de forma responsável os escassos recursos públicos. 

O planejamento é um alicerce da LRF; quem planeja tem melhores condições de cumprir os 
demais dispositivos definidos na lei. A LRF estabelece ainda regras, limites e diversos mecanismos 
de correção de desvios, com trajetórias, prazos, formas de adequação e, por último, sanções 
institucionais, em caso de descumprimento da lei.  

A LRF estabeleceu limites máximos, por Poder, para as despesas de pessoal, em percentual 
da Receita Corrente Líquida (RCL). No que tange ao endividamento, determina a relação máxima 
que os estados e os municípios podem apresentar da Dívida Consolidada Líquida (DCL) sobre a 
RCL. Para a União, esse limite está sendo definido em projeto encaminhado ao Senado. 

Além de proibir o financiamento dos municípios e dos estados junto ao Banco Central, a 
LRF proíbe empréstimos da União e dos estados aos municípios. Os governos também ficam 
impedidos de levantar recursos por intermédio das entidades por eles controladas e de antecipar 
receitas em relação a fato gerador não ocorrido. 

A LRF também proíbe ou coíbe diversos abusos na administração financeira e patrimonial, 
particularmente no que se refere à antecipação de receitas orçamentárias (AROs), à concessão de 
garantias e à inscrição em restos a pagar, elementos que estiveram na raiz da crise do setor público 
na década passada. 

 Em todo o texto da LRF, percebe-se que as regras aparecem conjugadas a algum tipo de 
relatório, demonstrativo ou audiência pública. O exemplo mais marcante é o Relatório de Gestão 
Fiscal, que deve ser publicado em meio de amplo acesso público, inclusive na internet, a cada 
quatro meses. É assinado pelos chefes de cada Poder, que nele devem dizer se estão cumprindo ou 
não os limites ditados pela Lei. 

A LRF também contém uma série de dispositivos que tratam da escrituração, da 
consolidação e da prestação de contas. Determina, por exemplo, que receitas, despesas e 
disponibilidades da previdência sejam separadas das do Tesouro Público, sendo proibido o 
financiamento dos estados e dos municípios com recursos da Previdência Social. Toda a LRF será 
                                                 
1 Economista, especialista em Finanças Públicas. Professor da Fundação Getúlio Vargas – FGV. Gerente de Projetos da 
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 2



objeto de fiscalização pelos Tribunais de Contas, pelos membros do Legislativo e pelo Ministério 
Público. Fica claro, porém, que os governantes deverão constituir um sistema de controle interno 
para auxiliá-los na tarefa de identificar desvios e de indicar correções de rumo. 

Assim, pode-se dizer que a LRF cria um sistema de controle institucional múltiplo, que 
permite que todos os Poderes estejam sujeitos igualmente ao cumprimento de regras e à 
fiscalização. Há punições institucionais que incluem suspensão de transferências voluntárias, de 
operações de crédito e de garantias, e pessoais, como perda de cargo, inabilitação para exercício de 
função pública, prisão e multa. Estas últimas integram a Lei 10.028/00, conhecida como Lei de 
Crimes Fiscais. 

 
2. Mudanças no Orçamento Público Nacional 
 

O orçamento público representa o mais importante instrumento de política fiscal no Brasil. 
O descontrole do orçamento e da gestão dos recursos sociais representou, até meados da década de 
90, a principal característica das finanças públicas nacionais nas três esferas de governo. Ressalte-
se que a crise na administração pública brasileira foi impulsionada, em grande parte, pelo processo 
inflacionário e pela sucessão de programas econômicos sem sucesso, adotados durante a década de 
80. 

Em nível estadual e municipal, o descontrole das finanças gerou, ao mesmo tempo, uma 
crise fiscal e monetária, na qual as despesas correntes, principalmente os gastos com as folhas de 
pagamento, eram muitas vezes financiadas com recursos de terceiros (operações de crédito de 
curto prazo) ou mesmo com a venda de patrimônio público. 

O constituinte de 1988 deixou no texto da Carta Magna as bases para o ajuste fiscal das 
contas públicas, a partir da previsão de leis complementares, dispondo sobre finanças públicas e 
endividamento (Art. 163 da CF) e limites para gastos com pessoal (Art. 169 da CF), além da 
exigência de lei específica para a instituição de renúncia de receitas (Art. 150, § 6.º). 

Do disposto no Art. 169 da Constituição chegou-se, em 1995, à edição da Lei 
Complementar n.º 82, a Lei Camata. Nesse interstício, entre a promulgação da Lei Maior e a 
edição da Lei Camata, as regras para o controle das despesas com pessoal ficaram definidas no 
Art. 38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Por outro lado, somente a partir de 1998, no âmbito da Reforma Administrativa, é que foi 
estabelecido prazo ao Poder Executivo para a elaboração de projeto objetivando regulamentar o 
Art. 163 da Constituição. Finalmente, em observação ao mandamento constitucional, no mês de 
maio de 2000 foi editada a Lei de Responsabilidade Fiscal, que regulamentou em seu texto a 
maioria das questões fiscais tratadas na Constituição Federal. 

 
3. A Responsabilidade entre os Poderes e o Novo Processo Orçamentário 
 

A LRF resgatou o orçamento público como peça de planejamento e controle. Os três 
Poderes, o Ministério Público e os Tribunais de Contas passaram a publicar, com periodicidade 
quadrimestral e anual, demonstrativos fiscais indicando o volume de gastos com pessoal (em cada 
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Poder ou órgão), além das despesas inscritas em restos a pagar. Essas informações eram 
desconhecidas das finanças públicas nacionais até então. 

Além disso, a Lei obriga aos “Outros Poderes” a observação de limites próprios para gastos 
com pessoal, em percentual da RCL. Tal medida não vigorava durante a vigência da Lei Camata, 
quando todo o esforço para o ajuste fiscal (no que se refere ao controle da folha de pagamento) era 
realizado pelo Poder Executivo. Agora, os chefes dos demais Poderes estão também sujeitos a 
sanções pessoais, nos termos da Lei de Crimes Fiscais. 

Outra mudança importante refere-se à relação dos Poderes durante a negociação dos 
projetos das leis orçamentárias. A Constituição Federal de 1988 aumentou a participação do 
Parlamento no processo orçamentário a partir da instituição do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO). O novo governo federal, que assumiu em janeiro de 2003, por 
sua vez, vem incorporando a essa relação o instituto da participação popular. Certamente que a 
consulta direta à sociedade durante a elaboração dos projetos das leis orçamentárias necessitará de 
aprimoramentos, o que deverá ocorrer se a prática se estender aos governos municipais e estaduais. 
Fecha-se, portanto, o ciclo orçamentário com o controle social. 

No que tange ao processo orçamentário, a LRF veio somar-se à nova metodologia que 
integra planos e orçamentos, conferindo às três peças – PPA, LDO e Orçamento – um caráter 
integrado nos três níveis de governo. Nesse sentido, institucionaliza o regime de metas fiscais, 
fazendo com que o orçamento seja elaborado para cumprir as metas físicas do PPA e as metas 
fiscais da LDO. 

A nova metodologia do PPA, que integra planejamento e orçamento, insere-se nesse 
contexto. Antes mesmo da LRF, havia grande preocupação com a ênfase excessiva dada ao 
orçamento e com o fato de o PPA apresentar objetivos e diretrizes gerais, não quantificados e 
difíceis de acompanhar e controlar. A partir da LRF, a existência de metas físicas evita que se 
induza o cidadão a pensar que gastar mais é necessariamente melhor. Agora, o importante é 
acompanhar o produto final gerado pelo gasto público relativamente ao seu custo. 

Na elaboração da LDO a LRF inovou, ao introduzir o Anexo de Metas Fiscais, para três 
anos, contendo metas para receita, despesa, resultado primário e nominal e dívida pública. Com a 
adoção do regime de metas, o resultado primário passou a ser o compromisso em torno do qual a 
política fiscal se estrutura, tendo em vista o objetivo de estabilizar a dívida pública.  

O estabelecimento de metas fiscais é acompanhado de medidas que permitem uma 
avaliação qualitativa. Além de avaliar a execução das metas do ano anterior, deve-se fazer na LDO 

a) uma avaliação da situação financeira e atuarial da previdência e de todos os fundos 
públicos;  

b) um anexo que mostre a origem e a aplicação dos recursos de privatização, tendo em 
vista que a LRF proíbe a utilização de recursos de privatização para financiar despesas correntes, 
exceto quando destinadas a formar fundos para a previdência;  

c) um Anexo de Riscos Fiscais, que identifique quais são os passivos contingentes e 
outros riscos que corre a gestão pública. 

O passo seguinte é a elaboração do orçamento, que deve detalhar as despesas e as fontes de 
receita que as financiam. Um fator que historicamente dificultou o ajuste das contas públicas foi o 

 4



irrealismo do orçamento, tanto no Executivo como no Legislativo. Assim, se o orçamento for mal 
dimensionado, mais tarde, o cumprimento das metas tornar-se-á inviável. 

Exige-se, ainda, a adoção de práticas de gestão fiscal transparente, de modo que o cidadão 
contribuinte e eleitor possa exercer o controle social já no processo orçamentário. Nesse sentido, a 
LRF exige que se divulguem demonstrativos sobre renúncia de receitas e criação de despesas de 
caráter continuado. 

A execução orçamentária e financeira integra o processo orçamentário como forma de 
acompanhamento gerencial dos resultados fiscais pretendidos. Dessa forma, a LRF permite o 
acompanhamento das metas na execução financeira, obrigando a publicação das metas de 
arrecadação bimestrais e da programação financeira mensal para o exercício. Nesse sentido, a LRF 
também impõe o realismo orçamentário durante a execução financeira porque, sempre que a 
execução orçamentária e financeira projetada para o exercício indicar que as metas não serão 
cumpridas, devem ser realizados cortes nos gastos. 

Antes da LRF, esse corte conhecido como contingenciamento era discricionário no âmbito 
do Executivo, mas não atingia os Poderes. Após a LRF, a regra de corte deve ser aquela que consta 
da LDO, podendo ser um corte linear ou estabelecer percentuais diferenciados para custeio e 
investimento ou proteção às áreas sociais, por exemplo. O Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária, publicado a cada dois meses, serve de base para a decisão de corte, porque permite 
projetar a evolução da execução financeira para o final do exercício. 

O processo orçamentário e sua execução inserem-se num contexto maior, numa ordem 
orçamentária e financeira estabelecida por um conjunto de leis que precisam ser respeitadas. Nesse 
sentido, a LRF apresenta as regras para a geração de despesas, a partir da compreensão de que 
existe um conceito de “despesa autorizada”. Apresenta também o conceito e o mecanismo de 
compensação para despesas de duração continuada e vários aspectos importantes que devem ser 
considerados na geração dessas e de outras despesas: a preservação do patrimônio público, o 
cumprimento dos limites mínimos para gastos com educação e saúde e as regras de final de 
mandato. Além disso, a LRF regulamenta aspectos da separação entre o público e o privado, 
especialmente no que se refere a subsídios e subvenções. 

 

4. Situação Fiscal dos Entes Públicos 
 

Passaremos a analisar a situação fiscal do Governo Federal, dos estados e dos municípios 
brasileiros, após a edição da LRF. Este texto apresenta a evolução das contas públicas nacionais a 
partir do exercício de 2000, buscando identificar os possíveis efeitos da LRF sobre a gestão 
pública nacional nos últimos três anos. Os dados apresentados têm por fonte de informações os 
demonstrativos fiscais publicados pelos governos estaduais, por exigência da LRF, o Relatório de 
Gestão Fiscal do Governo Federal e o Finanças Brasil (Finbra) 1996/2001 para as informações 
municipais.2 

De fato, um dos grandes méritos da LRF é possibilitar a verificação da gestão dos recursos 
públicos por intermédio de indicadores de fácil compreensão. Os mais importantes referem-se aos 
                                                 
2 O FINBRA e o RGF do Governo Federal poderão ser encontrados no website www..stn.fazenda.gov.br. As informações 

estaduais foram coletadas a partir das páginas das Secretarias de Estado  da Fazenda, na internet. 
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gastos com pessoal; à RCL, que é a receita efetivamente disponível aos entes públicos; ao 
Resultado Primário, que corresponde à diferença entre as receitas não financeiras (tributos e 
transferências, basicamente) e as despesas não financeiras (despesas totais menos juros e 
amortizações da dívida) e à DCL, que corresponde à dívida total deduzidas das disponibilidades 
financeiras (recursos em caixas e bancos, aplicações financeiras). 

 
5. Governo Federal 
 

O limite para as despesas com pessoal do Governo Federal é igual a 50% da RCL. Já o 
limite de endividamento, de acordo com proposta encaminhada ao Senado Federal, será de 350% 
em relação à RCL (ou 3,5 vezes). Por fim, o resultado primário positivo indica que a União está 
arrecadando um volume de receitas maior do que os gastos realizados a cada ano. O excedente 
servirá para o pagamento da dívida pública, o que explica, em parte, o interesse dos credores 
internacionais por esse indicador.  

 
Situação Fiscal do Governo Federal nos Três Anos da LRF 

      R$ milhões

Período Pessoal 
Total 

Dívida Consolidada 
Líquida - DCL 

Receita Corrente 
Líquida – RCL 

Resultado 
Primário 

Pessoal / 
RCL 

DCL / 
RCL 

2000 55.430 429.661 145.111 21.631 38% 296%

2001 58.915 545.217 167.739 23.073 35% 325%

2002 64.380 633.859 201.927 30.043 32% 314%

Fonte: RGF da União       

 
Verifica-se que houve um incremento nominal nas folhas de pagamento da União igual a 

6,3%, em 2001, e de 9,3% em 2002. Esse aumento é resultado do “crescimento vegetativo” das 
folhas de pagamento que ocorre mesmo quando não são dados aumentos de salário para os 
servidores. São as passagens de nível, os anuênios, os qüinqüênios, entre outros, aos quais os 
funcionários públicos federais têm direito. O crescimento vegetativo da folha salarial no Governo 
Federal é, portanto, significativo, correspondendo a cerca de 5% ao ano, em média.3 

No entanto, como proporção da RCL, as despesas com pessoal da União vêm diminuindo 
desde a edição da LRF. Nesse caso, o crescimento da receita superou o crescimento nominal da 
folha, o que explica a queda de seis pontos percentuais entre 2000 e 2002 (38% contra 32%, da 
RCL). 

A Dívida Consolidada Líquida federal aumentou 26,9%, em termos nominais, em 2001, e 
16,3% em 2002. Em termos reais, a dívida líquida federal cresceu cerca de 15% em 2001, e caiu 

                                                 
3 O crescimento vegetativo não foi igual à variação nominal observada no período,  na medida em que algumas categorias 

de servidores – carreiras típicas de estado, por exemplo – obtiveram vantagens salariais diferenciadas. 
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cerca de 8% em 2002, tendo-se por indexador o IGP-DI.4 Já a partir do INPC, chegaremos a um 
crescimento real da dívida de 16%, em 2001, e de 1,4% em 2002. Como proporção da RCL, a 
dívida cresceu em 2001 e diminuiu em 2002, ficando abaixo do limite máximo proposto. Essa 
variação deveu-se, principalmente, ao desempenho da RCL em 2001 e 2002.  

O Resultado Primário do Governo Federal aumentou 6% em termos nominais em 2001, e 
30% em 2002. Isso significa que, em tese, a União teve melhores condições para pagamento de 
dívidas em 2002 do que no período anterior. Na verdade, se o Resultado Primário é elevado, menor 
é a tendência de crescimento da dívida, já que o governo disporá de mais recursos para o 
pagamento dos juros e amortizações. De certa forma, podemos concluir que o aumento do 
Resultado Primário em 2002 possibilitou uma redução da dívida como proporção da RCL.  

Cumpre ressaltar que o crescimento líquido do Resultado Primário da União foi possível, 
apesar do déficit verificado nas contas da Previdência Social. Esse déficit nas contas 
previdenciárias correspondeu a R$ 10 bilhões em 2000, a R$ 12 bilhões em 2001 e a R$ 17 bilhões 
em 2002. 

Finalmente, verificamos que a RCL da União cresceu cerca de 16% em 2001, e de 20% em 
2002, em termos nominais. Percebe-se, dessa forma, que o ajuste fiscal do Governo Federal no 
período analisado foi possível, principalmente, por intermédio do aumento das receitas públicas, já 
que as despesas, inclusive com as folhas de pagamento, mostraram-se crescentes.    

 
6. Estados 
 

A análise fiscal dos estados tem por fonte de informações os resultados publicados no 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e no Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) em 
dezembro de cada ano. Ressalte-se que, como os demonstrativos são dinâmicos, apresentando, 
além da situação fiscal no período analisado, a situação do período anterior, constantemente 
observamos republicações dos números informados, em geral, corrigindo distorções identificadas 
após a publicação desses demonstrativos. Nesse sentido, valores apresentados em trabalhos 
anteriores, referentes a resultados fiscais dos  exercícios de 2000 e 2001, também estão atualizados 
nesse texto.5  

As republicações refletem ainda a pouca familiaridade dos governos estaduais e municipais 
com os demonstrativos fiscais. Na verdade, esses demonstrativos vêm sofrendo alterações desde a 
sua primeira edição, em 2001, o que revela a necessidade da instituição do Conselho de Gestão 
Fiscal, órgão normatizador da LRF no que se refere a estudos, publicações e regulamentações. 
Esse Conselho está previsto no Artigo 67 da LRF, e seu projeto de criação (PL n.º 3.744/2000) 
encontra-se em análise no Congresso Nacional. 

                                                 
4 O IGP-DI acumulado no ano foi igual a 10,40% em 2001 e a 26,40% em 2002. O INPC acumulado em 2001 foi igual a 

9,4%,  ficando em 14,7% em 2002.  
 
5 As informações apresentadas poderão divergir dos dados fornecidos por outras instituições. Tudo dependerá do momento 

em que foram coletadas, considerando as republicações. Ressalte-se, no entanto, que as variações entre as diversas fontes 

não deverão apresentar resultados muito diferentes.   
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De acordo com as informações constantes nos relatórios fiscais publicados, a RCL 
consolidada dos estados brasileiros cresceu, em termos nominais, 14,3% em 2001, e 12,9% em 
2002, o que representa um crescimento real de 3,5% em 2001, e uma queda real de 10,7% em 
2002, considerando-se a inflação medida pelo IGP-DI. Pelo INPC, esse crescimento real foi de 
4,48%, em 2001, e de -1,6% em 2002. Além disso, o crescimento médio das receitas estaduais foi 
igual a 16% em 2001, e a 14% em 2002. Em outras palavras, as receitas estaduais, em média, 
tiveram, em 2001, um crescimento superior ao que foi observado em 2002. 

As despesas com pessoal também aumentaram nos estados, em termos nominais, durante os 
três anos da LRF. No agregado, essas despesas cresceram 7,4% em 2001, e 12% em 2002. Além 
disso, como proporção da RCL, as despesas com pessoal do conjunto dos estados (Poder 
Executivo) registraram uma queda em 2001 e em 2002, devido ao crescimento da RCL que, 
também nesses entes públicos, superou o crescimento nominal das despesas.  

A Dívida Consolidada Líquida dos estados cresceu, no agregado, em termos nominais, 
10,3% em 2001, e cerca de 27% em 2002, ou seja, o crescimento da dívida no período 
acompanhou o crescimento da inflação medida pelo IGP-DI. Finalmente, verifica-se que o 
Resultado Primário do conjunto dos estados brasileiros foi positivo durante os três primeiros anos 
da LRF: em termos nominais, cresceu cerca de 33% em 2001, e de 10% em 2002, de acordo com 
as informações contidas no RREO do último bimestre do ano. Tal indicador mostra que os 
governos estaduais estão realizando esforços no sentido de buscar o desenvolvimento auto-
sustentável, gerando recursos para o pagamento da dívida e mantendo, dessa forma, o equilíbrio 
das contas públicas.  

 

7. Municípios   
 

As informações relativas às finanças municipais serão analisadas no agregado, a partir da 
verificação da evolução do Resultado Primário e da Dívida Consolidada Líquida municipal como 
proporção do PIB no período 1996-2001. 

Situação Fiscal dos Municípios Brasileiros 

   R$ milhão 

Ano R.Primário
Dívida C. 
Líquida –

DL 
PIB Primário/PIB DCL/PIB 

1996 -10.254 14.799 778.887 -1,32% 1,90% 

1997 -3.309 16.544 870.743 -0,38% 1,90% 

1998 -1.591 19.198 914.188 -0,17% 2,10% 

1999 2.837 29.976 963.869 0,29% 3,10% 

2000 3.457 32.897 1.086.700 0,32% 3,00% 

2001 4.689 30.744 1.184.768 0,40% 2,60% 

2002 3.300 41.194 1.321.490 0,25% 3,12% 

Fonte: FINBRA      
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A tabela anterior apresenta os resultados consolidados de cerca de 4.000 municípios, 
incluindo as capitais, e representa uma proxi da situação fiscal municipal no Brasil, no período 
analisado. A situação da dívida líquida foi coletada no Banco Central (Bacen), e o Produto Interno 
Bruto (PIB), a preços correntes, é calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), a cada ano. Ressalte-se que, apesar da amostra representar cerca de 70% do total dos 
municípios brasileiros, pode ser considerada significativa, na medida em que, além das capitais de 
estados, considera os dados dos maiores municípios (com população superior a 150 mil habitantes). 

A análise das informações apresentadas permite-nos chegar às seguintes conclusões: 

1. a situação fiscal municipal melhorou a partir de 1999, tendo-se por parâmetros o 
Resultado Primário e a relação Dívida Consolidada Líquida/PIB; 

2. houve uma redução no saldo devedor total municipal a partir de 1999 (como 
proporção do PIB), proporcionado, entre outros fatores, pelo superávit primário realizado. Em 2002 
as dívidas internas municipais aumentaram em cerca de 36% em relação ao ano anterior;6 

3. o desempenho fiscal dos municípios está diretamente relacionado com o desempenho 
da União e dos estados, na medida em que a maioria das receitas municipais no Brasil provém  de 
transferências federais e estaduais.   

       Sabemos que a LRF intensificou o controle sobre as contas públicas municipais. Além 
dos Tribunais de Contas, outras instituições públicas, como o Ministério da Fazenda e o Ministério 
Público dos estados, passaram a analisar mais detalhadamente a situação fiscal municipal no Brasil. 
Cabe ao Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 
consolidar as contas municipais anualmente (Art. 51 da LRF). Para tanto, os municípios devem 
encaminhar cópia simplificada de seus Balanços à Caixa Econômica Federal que, por sua vez, 
repassará os dados ao Ministério da Fazenda.  

 

8. Conclusão 
 

 As análises apresentadas mostram que estados e municípios, de fato, engajaram-se no 
processo de ajuste das contas públicas, patrocinado pela LRF. Essa aceitação da Lei Fiscal como 
elemento norteador das finanças públicas nos três níveis de governo vem ocorrendo, em função não 
do medo das penalidades (principalmente das sanções fiscais), mas do reconhecimento de que a 
LRF representa ferramenta gerencial valiosa para o gestor público. 

 Resta buscar a simplificação da Lei, principalmente para os pequenos municípios, a 
normatização dos procedimentos, a partir da instituição do Conselho de Gestão Fiscal, e a 
participação popular no acompanhamento da gestão dos dinheiros públicos. 

 

 

                                                 
6 A relação DCL/RCL da maioria dos municípios brasileiros encontra-se abaixo de 0,5 sendo que o limite legal é de 1,2 para 

esses entes. 
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